
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 627/2002 
(INDICA AO PRESIDENTE ELEITO, LUIZ INÁCIO 
LULA DA SILVA, A CRIAÇÃO DE UM FUNDO 
PARA O PAGAMENTO DE NOSSA DÍVIDA 
INTERNA.) 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
Considerando a expressiva votação que recebeu o 

Presidente eleito, Senhor Luiz Inácio Lula da Silva, um verdadeiro sinônimo 
de esperança do povo brasileiro, por mudanças urgentes; 

Considerando as manifestações públicas do senhor Luiz 
Inácio Lula da Silva, apresentando propostas e grande desejo de contar com 
o apoio de cada brasileiro, para que possa desenvolver um governo que 
realmente  atenda aos clamores populares; 

Considerando que o Presidente eleito vem se 
esforçando, juntamente com sua expressiva equipe de trabalho, pela 
realização de um pacto social, buscando viabilizar soluções para os mais 
intrincados e difíceis problemas sociais; 

Considerando o valor e a importância da participação 
de cada cidadão, visando a somatória de esforços; 

Considerando que a dívida interna brasileira tem 
consumido enormes somas financeiras com o pagamento de juros, faltando, 
por isso, recursos para saúde, educação, saneamento básico e em outras 
áreas; 

Considerando o momento nacional, a vontade do povo 
e o forte interesse do Presidente eleito e sua equipe em adequar medidas que 
possam minorar o sofrimento do nosso povo, 

Indico à Mesa sob as formas regimentais, que seja 
oficiado ao Presidente eleito, senhor Luiz Inácio Lula da Silva, sugerindo 
que seja acrescido ao rol de propostas que sua equipe esta montando, uma 
convocação nacional,  com o envolvimento de toda a sociedade brasileira, 
visando a criação de um fundo para o pagamento da nossa dívida interna , 
nos moldes, por exemplo da campanha que foi feita no passado, “de ouro 
para o bem do Brasil”. Sendo possível ser paga a nossa divina interna, 
teremos recursos para o desenvolvimento de áreas vitais, como saúde, 
educação, segurança e outras. 
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Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 11 de novembro de 

2002. 
 
 
 
 
GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI  
GIÁCOMO ROVERI 
VEREADOR 
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